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EDITAL N.º 32, DE 19 DE AGOSTO DE 2022                                                                   EDITAL N.º 32, DE 19 DE AGOSTO DE 2022                                                                   
 
O Diretor de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo (IFSP) Câmpus Hortolândia, de acordo com as disposições
da legislação em vigor, torna público, por meio deste edital, os procedimentos que regulamentam o Cadastro Geral para reingresso nas  vagas ociosas
dos Cursos Superiores do Câmpus do IFSP participantes deste Edital.
 

CRONOGRAMA*

Publicação do Edital 23/08/2022

Inscrição (https://forms.gle/KT5ZSAVNL4RPhNPs5) De 23/08/2022 a
30/08/2022

Entrega dos Documentos (presencial, nos câmpus) De 23/08/2022 a
31/08/2022

Lista Preliminar de Inscritos 01/09/2022 a
partir das 20h

Recurso contra a Relação Preliminar das Inscrições (por e-mail) 02/09/2022

Lista Final de Inscritos 05/09/2022

Período de Análise da Documentação De 05/09/2022 a
07/09/2022

Resultado Preliminar 08/09/2022

Recurso contra o Resultado Preliminar (por e-mail) 09/09/2022

Resultado Final e Orientações sobre Matrículas 12/09/2022

Convocação para Matrículas** A partir de
12/09/2022

Depois do prazo máximo de retificação/correção de dados da matrícula da 1.ª convocação,
para informações sobre eventuais vagas remanescentes, entrar em contato direto com o
Câmpus escolhido conforme contatos disponíveis em
www.ifsp.edu.br

* Todas as publicações ocorrerão após as 20h.
** Os períodos e as orientações das matrículas serão divulgados com o Resultado Final.
 

1.         DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

1. O REINGRESSO é destinado apenas aos estudantes do IFSP que tiveram suas matrículas canceladas e desejam voltar a estudar,
permanecendo no mesmo curso e no mesmo câmpus onde estudaram.

2. É obrigatório aos candidatos ter concluído, pelo menos, uma disciplina do primeiro semestre do curso de origem. Se não possuir
nenhuma disciplina concluída, não terá a inscrição efetivada  e será desclassificado deste processo seletivo.

https://forms.gle/KT5ZSAVNL4RPhNPs5
http://www.ifsp.edu.br/


3. Para preencher qualquer uma das vagas deste edital o candidato deve conseguir aprovação em algum componente curricular
através da análise de aproveitamento de estudos realizada durante este processo seletivo, conforme Artigo 36 e Capítulo VI da
Resolução Nº147/2016 - CONSUP/IFSP, de 06 de dezembro de 2016. Caso o candidato não consiga aproveitamento de estudos
em nenhum componente curricular, será desclassificado.

4. Todas as informações referentes a este processo seletivo estarão disponíveis no endereço eletrônico www.ifsp.edu.br
5. Cada candidato poderá concorrer somente a uma vaga deste edital. Caso mais de uma inscrição tenha sido realizada, apenas a última

inscrição será considerada.

2.         DAS VAGAS

1. Todas as vagas oferecidas neste edital estão descritas no Anexo I, disponível a partir da página 9.
2. A quantidade de vagas poderá sofrer alteração (acréscimo) após a publicação deste edital, no caso de eventuais cancelamentos de

matrículas.
3. Os cursos do IFSP que não aparecem no Anexo I não possuem vagas disponíveis.

3.         DAS INSCRIÇÕES

1. A inscrição é gratuita e deverá ser feita entre os dias 23/08/2022 a 30/08/2022 (23:59), no link
https://forms.gle/KT5ZSAVNL4RPhNPs5

2. Primeiramente, o candidato deve preencher, ONLINE, todas as informações da Ficha de Inscrição.
3. Após o preenchimento eletrônico da Ficha de Inscrição, o candidato deverá entregar, PRESENCIALMENTE OU POR MEIO DE

PROCURADOR, NO CÂMPUS ONDE DESEJA ESTUDAR, todos os documentos apontados no item 4, conforme anexo II.
4. O período para a entrega PRESENCIAL da documentação é de 23/08/2022 a 31/08/2022 conforme horário descrito no Anexo II.
5. Os documentos devem estar dentro de um envelope. Não é necessário lacrar, pois os mesmos serão conferidos no ato de entrega. No

envelope devem estar escritos o nome completo do candidato, o curso e o câmpus para o qual o candidato está se inscrevendo.
6. Não serão aceitas inscrições fora dos períodos definidos neste edital.
7. É de inteira responsabilidade do candidato o correto preenchimento ELETRÔNICO da Ficha de Inscrição e a entrega PRESENCIAL

de todos os documentos mencionados no item 4 deste edital, de acordo com sua opção de transferência.
8. Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedecerem às determinações deste edital.
9. A Lista Preliminar de Inscritos será publicada dia 01/09/2022, no endereço www.ifsp.edu.br.

10. Os recursos contra a Lista Preliminar de Inscritos deverão ser enviados exclusivamente para e-mail cre.hto@ifsp.edu.br, no dia
02/09/2022, até às 23:59. O assunto do e-mail deverá ser obrigatoriamente “Recurso contra a Lista Preliminar de Inscritos – Nome do
Câmpus – Nome do Candidato – Nome do Curso”. Exemplo: “Recurso contra a Lista Preliminar de Inscritos – Felipe Pedro –
Guarulhos – Tecnologia em Automação Industrial”.

11. No e-mail, o candidato deverá anexar um documento, em formato PDF, data e assinado, escrito de próprio punho ou digitado, que
explique as razões pelas quais discorda da Lista Preliminar de Inscritos.

12. Só serão analisados os recursos de candidatos que realizaram a inscrição dentro do período de inscrição e enviaram o e-mail no prazo
estipulado.

4.         DA DOCUMENTAÇÃO

1. A documentação a ser entregue PRESENCIALMENTE no câmpus para o qual foi feita a inscrição, de acordo com o tipo de
concorrência, é:

Original e cópia simples de documento de identidade oficial com foto (RG, CNH ou RNE);
Original e cópia simples do CPF;
Histórico Escolar com as disciplinas cursadas no curso que teve a matrícula cancelada.

2. Todos os documentos que tratam da vida escolar dos candidatos e dos conteúdos dos cursos de origem devem ter a chancela da
instituição e/ou assinatura do funcionário responsável (conforme Capítulo VI, do Título IV, da Organização Didática do IFSP,
aprovada pela Resolução Nº 147/2016).

3. Todos os documentos deverão ser entregues inteiros, frente e verso, sem cortes ou rasuras, e com informações legíveis e completas, de
tal forma que permita a análise das informações.

4. É de responsabilidade do candidato a conferência e a entrega correta de todos os documentos para a inscrição. A ausência de qualquer
documento implicará a não efetivação da inscrição.

http://www.ifsp.edu.br/
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5. Para candidatos menores de idade, é obrigatória a entrega PRESENCIAL da documentação pelos responsáveis. No caso de pai ou
mãe, deverão apresentar documento de identificação (original e cópia simples). No caso de outro responsável, além do documento de
identificação (original e cópia simples), deverá apresentar procuração simples e outros documentos que comprovem a curatela ou a
tutela.

6. Para candidatos maiores de idade, será permitida a inscrição por procuração simples.

5.         DA CLASSIFICAÇÃO E DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOS

1. Para reingresso, será considerado, primeiro, o maior número de disciplinas concluídas, seguido pelo coeficiente de rendimento
acadêmico (IRA) dos semestres concluídos até o dia da inscrição.
2. A idade será considerada critério de desempate, priorizando os candidatos de maior idade.
3. O aproveitamento de disciplinas dependerá da análise da documentação apresentada (Item 4), que verificará a compatibilidade
curricular entre o curso de origem e aquele para o qual foi feita a inscrição, nos termos do Capítulo VI, Título IV, da Organização
Didática do IFSP, aprovada pela Resolução Nº 147 - CONSUP/IFSP, de 06 de dezembro de 2016.
4.Para efeito de aproveitamento de estudos, só serão consideradas as disciplinas concluídas pelo candidato, de acordo com o histórico
escolar e com o conteúdo programático. Disciplinas em andamento, sem média ou conceito final e aquelas cujo conteúdo não for
semelhante não serão consideradas.

6.         DOS RESULTADOS E DAS CONVOCAÇÕES PARA MATRÍCULA

1. O    Resultado    Preliminar    será    publicado    no    dia    08/09/2022,    no    endereço www.hto.ifsp.edu.br.
2. Os Recursos contra o Resultado Preliminar deverão ser enviados exclusivamente para o e-mail cre.hto@ifsp.edu.br, no dia

09/09/2022, até às 23:59. O assunto do e-mail deverá ser obrigatoriamente “Recurso contra o Resultado Preliminar – Nome do
Câmpus – Nome do Candidato – Nome do Curso”. Exemplo: “Recurso contra o Resultado Preliminar – Pedro Felipe – Salto –
Licenciatura em Matemática”.

3. No e-mail, o candidato deverá anexar um documento, em formato PDF, data e assinado, escrito de próprio punho ou digitado, que
explique as razões pelas quais discorda do Resultado Preliminar.

4. Só serão analisados os recursos de candidatos que realizaram a inscrição dentro do período de inscrição e enviaram o e-mail no prazo
estipulado.

5. O Resultado Final será publicado no dia 12/09/2022, após as 20h, no endereço www.hto.ifsp.edu.br.
6. As orientações com os prazos e documentos para a matrícula serão publicadas juntos com o Resultado Final, no dia 12/09/2022, após

as 20h.
7. As convocações para matrícula ocorrerão até o total preenchimento das vagas disponíveis em cada curso ou até que, no máximo, 25%

da carga horária do semestre do curso em que o candidato se inscreveu tenham sido completados.

7.         DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

1. O resultado deste processo seletivo será válido apenas para o segundo semestre do ano letivo de 2022.
2. Será eliminado, em qualquer época, o candidato que houver realizado inscrição usando procedimentos, documentos ou informações

falsas.
3. Os candidatos aprovados deverão realizar as adaptações curriculares que se fizerem necessárias, conforme norma acadêmica, de

acordo com a grade curricular fornecida pela secretaria, estando ciente de que, por causa da natureza destas modalidades de ingresso,
poderão não concluir o curso no tempo mínimo previsto no regimento do IFSP.

4. A inscrição neste Processo Seletivo implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das normas e exigências do IFSP pelo
candidato e seus responsáveis.

5. Eventuais dúvidas sobre esse edital poderão ser enviadas para o e-mail cre.hto@ifsp.edu.br
6. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pelas respectivas Coordenadorias dos Cursos, conforme Anexo I.

 
 
 

Caroline Felipe Jango da Silva 
Diretora Geral

IFSP - Câmpus Hortolândia 
(documento assinado eletronicamente)
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ANEXO I - MAPA DE OFERTA (VAGAS PARA TRANSFERÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR)

 CURSO PERÍODO SEMESTRE NÍVEL QUANTIDADE DE VAGAS

HORTOLÂNDIA Licenciatura em Matemática Noturno 8º SUPERIOR 1 VAGA

 

ANEXO II - DADOS DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DA TRANSFERÊNCIA

 ENDEREÇO DO CÂMPUS LOCAL DE ENTREGA DOS

DOCUMENTOS

HORÁDIO DE ENTREGA SERVIDORES RESPONSÁVEIS

HTO Av. Thereza Ana Cecon Breda, 1896 - Vila Sao Pedro, Hortolândia

- SP, 13183-250

CRA - Coordenadoria de Registros

Acadêmicos

2ª à 5ª feira das 9h às 19h e 6ª feira das 9h às

14h

Fábio Cantarella Pinto Tosetto / Tavane

Roberta Reis Rodrigues

 

 
 

              EDITAL Nº 32/2022 - CHECK LIST – MODALIDADE REINGRESSO             

 
 
 

DADOS DO CANDIDATO(A)

Nome  

CPF  

Curso  

Câmpus  

E-mail  

Telefone  
 
 

DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

Servidor(a): Marcar com (X) os documentos entregues. Não receber
documentação incompleta.

 Original e cópia simples de documento de identidade oficial com foto
(RG, CNH ou RNE);

 Original e cópia simples do CPF;

 Histórico Escolar com as disciplinas cursadas no curso que teve a
matrícula cancelada.

 
 
 
 

                                                                                                                                                          

 

COMPROVANTE DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL UNIFICADO DE TRANSFERÊNCIA

Declaro que                                                                                                                        , CPF   _____________ entregou os documentos do Edital
Unificado da Transferência na modalidade REINGRESSO.
DATA:         /        /2022
ASSINATURA DO SERVIDOR(A):                                                                                   
 



 

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Caroline Felipe Jango da SilvaCaroline Felipe Jango da Silva, DIRETOR GERAL - CD2 - DRG/HTODIRETOR GERAL - CD2 - DRG/HTO, em 19/08/2022 20:01:03.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 19/08/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsp.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

403348
19535a9d87
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